LEI Nº2117 DE 05 DE AGOSTO DE 1998.

DOA TERRENO À ASSEMSSUL

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar um terreno, localizado em zona urbana da Cidade, para a Associação dos Servidores Públicos Municipais de Salvador do Sul – ASSEMSSUL.

Art. 2º A área, objeto desta doação, é de 705,00m², localizada no perímetro urbano, com as seguintes dimensões e confrontações: Ao Norte na extensão de 23,50m, confronta-se com a área da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul; ao Sul, na extensão de 23,50m, confronta-se com área da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul; ao Leste, na extensão de 30,00m, confronta-se com terras da Rede Ferroviária Federal – RFFSA; ao Oeste, na extensão de 30,00m, confronta-se com área da doadora. Registro de Imóveis nº 48.379, Livro 3-AU fls. 251.

Art. 3º Dito imóvel foi avaliado para efeitos fiscais em R$ 8.460,00.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1998.
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